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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂmlm MUNICIPAL; lecrsuçÃo RELACIoNÂDA a rNIcIATrvÂ
PROPOSTA

cÀüüur@Âr.Dt

APROVADO
EM

PROJETO LEI No: 114/2025

Protocolo no: 1489/2025 - Data: 2810412025

Ementa do Proietoi Dispõe sobre a autorizdção de parada de veículos de transporte

por aplicativo em vagas de cdrga e descdrga no âmbito do Municipio de Muridé.

AutoE: Ivonete Lacerda

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Transporte Público e Sistema Viário

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadãmente com fundamento no aft. 72, VII, II e X, artigos 160 e 170

do Regimento lnterno deía casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - OTIORUA' EXIGIDO PÂRÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cl.]io quorum é do projeto Ora em debate.

2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBAÍE

O Projeto Lei no 114 de 2810412025 que Dispõe sobre a autorizdção de Nrddd
de veículos de transpofte por aplicativo em vagds de carga e descarga no âmbito do

Munictpio de Muriae, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobrê matéria de comp€tência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Assim também estabelece a Constituição Estadual:

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

Por interesse local entende-se: 'todos os assuntos do Municípiq mesmo em

que ele não fosse o único interessadq desde que selà o ptincipdl. Ê a sua

predominâncta; tudo que repercute dlreta e imediabmente na vida municipal é de

interese loal". (CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del

Rey, Belo Horizonte, 1999, p. a9).

A competência do Município, portanto, reside no diÍeito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse Iocal, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tÍibutando, fiscalizando, sempre
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nos limites ou parâmêtros fixados p€la Constituição da República e também pela

Constituição Estadual.

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a quôlquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos deÍinidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entendêr a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico destâ autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o trifÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia oolítica. administrativa e financeira.

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei Orgânica Municipal estabelece

que compete ao MunicÍpio, na forma da lei, planejar, oÍganizaÍ, implantar, controlar,

flscalizar e regulamentar o transporte público, no âmbito do Município.

Da p ro posta a o rese n tada

Anallsando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei que dispõe sobre o serviço de aplicativo no âmbito municipal.

O poeto traz presença de luridicidade e de lvloralidade Administrativa. A

juridicidade diz respeito à conformidade do Projeto (e proposição acessória, se

houver) com os princípios e dogmas do ordenamento jurí,Cico vigente (sobretudo
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licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o

projeto é potêncialmente benéfico à sociedade e à coletividade, devendo revelaÍ-se,

inclusive, compatível com a moralidade administrativa, o que se extrai - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivação.

In casu, a matéria apresentada regulamenta apenas a possibilidade de parada

de veículos de aplicativos em vagas de carga e descarga. Logo, o poeto deve ser

analisado quanto a possibilidade de o parlamentar deflagrar o processo legislativo ou,

se haveria vício de origem.

Vale recordar que pela posição do Supremo Tribunal Federal, tal serviço é

exercido pela atividade eminenteÍnente privada, não permitindo ao Poder Púbico

limitar ou condicionar seu exercício sob pena de quebra dos valores sociais e da livre

iniciativa.l
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No que tange à iniciativa, evidencia-se que a matéria objeto da proposição não

é reservada à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizando,

assim, a intervenção oriunda do Poder Legislativo, pois a menção generalista de

"serviços públicos" não tem o condão de impedir qualquer iniciativa parlamentar no

tema, mas tão somente aquela que extrapole a iniciativa legislativa de normas gerais

sobre a concessão de serviços públicos, tratando de matérias atinentes à gestão

administrativa de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, criando para

o Executivo atribuições distintas das que a ele pertença instituir, ou incutindo-lhe

quaisquer ônus ou despesas, o que não é o caso da presente proposição. Veja, nossa

Lei Orgânica:

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu p€cullar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo_lhe, privati\rômente, dentre outrôs, as §eguintes

aMbukiões;

I - legislar sobre assuntos de interesse locál;

,OOôfl - íegulamentar os serviços de carros de aluguel, indusive o uso de taximetro;

Na mesma orientação é a decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais

EMENTÀ: AÇÂO DIRETA DE TNCONSTITUCIONALIDADE . LEI MUNICIPAL -

RESTruÇÃO ÁO TRÁNSITO: VEÍCULOS PESADOS ' INTERESSE I,OCAL - LIMITAÇÔES. '

Embora reconhecida ao6 municÍPios comP€tência Pam legislaí §obre tÍânsito e hansPoÍte'

podeído âhraÍ para Íesguardo de interess€s locais, o exeÍcício des§e PodeÍ não Pode ser tal que

inteíira em política estadual ou íederal vigente, imP€dindo o tÍá'Íego de veículos em rodovias

esrâduais ou fedeÍais. v.v. AÇÂo DIRETA DE INCoNSTITUCÍoNALIDADE - MUMCÍHo

DE PIRAPETTNGA - LEI N. 1.79012019 - RESTRIÇÀO Âo TRÂNSITO DE VEÍCULOS

,\I'TOMOTORES PESADOs EM ÁREA DETERMINADA . AUSÊNCIA DE CruAÇÀO DE

DESPESA . INEXISTÊNCIA DE TNGERÊNOA NA ESTRUTURA. DMSÀO OU EXECLJçÀO

DAs FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS OU DO REGIME JURÍDICO DOS SMVIDORES

i,ltrNtitúi@|, Por violá$o c PriÍÉ1Pic .ta üvÍe inioãtivô e ú. tift (rmor'&Éa; e 2' No §rdício dc ru omP'tàrü Pat
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MUMCIPAIS - PEDIDO IMPROCEDENTE - Nos termos do artigo 165, § 1', da Constituição do

Estado de Minas GerÀis, tlatandes€ de ente autônomo da Federação, o municlpio €stá suieito às

normas constitucionais que têm obs€rvaçâo obrigâtória, sendo comPetente PaÍa legi§laÍ a

Íespeito do Eânsito e do tráfego (aÍti8o 171, I, c, da CEMC) - Em s€ hatando de matéÍia de

intercíse local de competênciâ comum aos podercs municipais, não existe intÍomissão indevidâ

do PodeÍ Lêgislativo no âmbito do Executivo, não havendo, tampouco, que 5e falar em

usuryação de competênciâ privativa do Preí€ito - Ao iutgaÍ o AXE n. 878.911/RJ, em regimÊ de

repeÍcussão geral, decidiu: "Não usurPa a competência Privativa do cheíe do Poder Executivo

lei que, emboÍa crie desp€sa para a Administraçâo Biblica, não hatâ da sua estrutuÍa ou da

abibuiçâo de seus óÍgãos nem do regime iuÍidico de servidores Públicos." (IJ-MG - Ação DiÍetâ

lníaÉtt 75m3s72022813m00, RelâtoÍ: Des.(a) Valdez t-eiüÊ Machado, Data de JulgameÍtoi

26/ G /20?3, Dat^ de Püb!trcaçáolü /$/z023l.

EMEI.üA: AÇÃO DIRTTÁ DE TNCONSTITUCIONALID,{DE - SERVIçOS DE MOTO.TAXI E

MOTG.ENIREGA , PREVISÃO DE I'OGSIBILTDADE DE CRIAçÃO DE CENTRÂL DE

ENTREGAS - PROJEIO DE LEI DE TNICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES -

TNCONSTITUCIONALIDADÊ - TNEXSTÊNCh . CruAÇÂO DE DESPESAS PARÁ O

EXECUTrVO - NÃO OCORRÊNCIA. - Não é inconstitucional lei, cuio PÍoieto foi de iniciativa

da Câmara de VÊreadores, qre PÍevê a Possibilidade de criação de centÍâl de enEegas de

serviços de motctaxi e moto_€nhega por não cuidaÍ de matéria que exüa a iniciativa êxclusiva

do Poder Executivo em caso de PÍoieto de lei e por não criar desPe§as Pâra a Adminishaçâo

MüNiCiPAI. V,V.: EMENTA: REPRESENTAÇÀO DE TNCONSTITUCIONALIDADE -

TRÀNSPORTE MUNICIPAL DE PASSAGEIROS VIA MOTOCICLETA (MOTOTÁXI) - LEI

MUMCIPÁL N'3.2%/2014 - CRIAÇÃO DE CENTRAIS DE ÀTENDIMENTO ' PROIEÍO DE

LEI DE TNICIATIVA DO ITDER LEGISI-ATWO - MATÉruA DE NATUREZA

ADMINISTRATTVÁ - \'ÍCIO DE INCONSTTTUCONALIDADE FORMAL ' VIOLAÇÃO DO

PRINCÍflO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA ENTRE (X; PODERES - COMPflÊNCIA

DA UNIÀO PAIÀ LEGISLAR SOBRE TRÂNSIO E TRANSPORTE . PRECEDENTESSTI E

TIMG - AçÀo IULGADA PRoCEDENTE. 1. É incon§titucional lei elÂboÍada e aProvada Pelo

Poder Legislativo que trata de matéria cuiâ iniciativa foi constitucionalmente atribuída âo Po'leÍ

Executivo, pois, neste casô, há ofênsa ao PrincíPio da seParação dos PodeÍês (artiSo§ 6ô e r B da

Constihrição do Estado).2. Á lei imPugnada, de aütoria PaÍlamentaÍ, Padece de vicio de

inconstitucionalidade íormal visto disPor sobÍe Sestaio administsativa relacionada à Prestação

do seÍviço de tsaÍreporte em motocicletâ, a qüal é reserada à iniciativa do PÍefeito' 3' No§

teÍmo6 da ,ürisprudência Pacifica de Tribunal SuPeÍior, compete privativamentÉ à União

cdJ&rÉo dê M.d€id v . cáló. c^M P6ra 152 Í€l I (32)3S39ê3050- CEP 3A $0-015 Mlnáê_MG
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legislaÍ e instituir dirctÍizes sobre trânsporte urbano púbüco em 8erâI, cabendo aos Estados-

membr(x disciplinaÍem tal matéria somente com o advento de lei complemêntar. 4. lnexistindo

autorizaçào expressa (lei complementaÍ) quanto ao transpolte Íemunerado de passa8eüos por

motocicletas, é vedado aos Municipios instituíÍem leis dispondo sobre hânsito e transporte.

uma vez que a regulamentação do s€ryiço de 'moto-táxi' não s€ enquadrà no conceito de

interess€ lo{al. (u-MG - A(ão Dirctá Incomt 03481342620158130000, RelatoÍ: Des.(a) EvandÍo

topes dâ Costa TeixeiÍ4 Data de Julganentoi 13/M/2016, ÓRGÃO FSPECIAL, Datâ de

Publicação: 29l04/2016)

Da análise da proposta, extraÊse que a proposição não interfere ou adentra

em quaisquer das suas competências na matéria (Poder E(ecutivo), lsto é, o objetivo

da proposição em análise não está no rol das competências privativas do Poder

Executivo, criando norma qeral e abstrata, de alcance específico aos particulares, quê

não acarreta qualquer despesa ou cria qualquer nova atribuição aÔ Executivo, bem

assim, não altera a autorização do serviço público em comento, motivo pelo qual

entendemos a sua viabilidade, quando iniciada por parlamentar.

Ultrapassado este ponto, há que s€ observar, também, que o projeto de lei é

hábil à pÍetensão do autor, nos termos do Regimento Interno da câmara Municipal'

Por fim, vale recordar que a competência para dispor de serviços públicos ao

chefe do Poder Executivo nos termos do artigo 61, §1o, II, "b" é exclusivo dos

territórios, não se aplicando as demais unidades da federação:

A reserva de lei de iniciativa do chefe do Executivo, prevista no art' 61, § 10, II,

b, da Constituição, somente se aplica aos Territórios federais. [ADI 2'447, Íel' min'

Joaquim Barbosa, j. 4-3-2009, P, DJE de 4-12-20091

Não ofende o art. 61, § 10, II, b, da cF, lei oriunda de projeto elaborado na

assembleia legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a

aplicação deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do chefe do Poder

Piâçá Cêr Pachê6 dê M.derc v cênlo'cÀMP6;1r52 T; (32) 363e6-3OsG CEP 36 SSO ol5 M;ââ rJtG
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Diante deste panorama, há que se permitir ao Poder Legislativo deflagrar o

processo legislativo que disponha de forma geral e abstrata sobre o serviço de

transporte no Município, no entanto, se no exercício desta regulamentaÉo se invada a

estrutura administrativa ou flxe atribuições e encnrgos ao Poder Executivo há nítida

interferência indevida, o que não é o caso do presente projeto de lei.

A legislação apresentada é singela, na essência Douco acrescentâ na

reoulamentacão do servico, impactândo aoenas a oaÍada dos veículos de

aplicãtiyo, sem inteÍferência de novas vaoas, reoras. atribuicões ou

isencões.

Após análise do Projeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encontra nenhum ví.io jurÍdico, seja material ou formal. Nesse entido, evidencia-se

que a proposição não possui inconstitucionalidades ou ilegalidades que obstem sua

reqular tramitação e aprovação pelo Plenário desta Casa.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo corÍeto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

P,x:Cd Pâch@ de lr/ledê,c se cstro.cn+Pc-^ 57 Ter r3?'363963050 CEp363300'5 MuÍáé MG

t [&.r rm&cánáãmun* úo od br . s h olo.r 'i4.!!e1!!Ilmf4ê!i!q-c9!.Q'

Executivo Federal na órbita exclusiva dos Territórios federais. [ADI 2.464, rel. min.

Ellen Gracie, j. ll-4- 2007, P, DJ de 25-5-2007.1 = RE 601.348 ED, rel. min. Ricardo

Lewandowski, j. 22-17- 20t1, 2a Í, DJE de 7-12-20rt vide ADI 3.205, rel. min.

Sepúlveda Pertence, j. 19-10- 2006, P, DJ de 17-11-2006.tt

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiçâ,

da Câmara Municipal de Muíaé/MG, ao apreciar o ProJeto de Lei de Protocolo no 114

de 2810412025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

arqumentaç&s aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Cnsa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramentê ooinativo

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vêreadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscÍeve o

presente parecer.

No que iange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legrslativa, veriflcarem a VTABTLTDADE oU NÃo DA APRovaçÃo, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio Douco reflete o

oensamento dos edis. Do Plená da mara Municipal de Muriaé/l'lc Para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis' Muriaé, da votaÇão em plenário.

RÁNGEL MARÍINO DE PAIVA - Presidente

[4UNIQUE HELENA UNIK DA SAÚDE) . REIATOTA

REGINALDO DE SOUZA - Membro

CHRISIAN TANUS BAHIA - Suplente'?

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Prç Cêl P.dÉ d.MedêB Je c-lro c^*Pcr& 1SZ Í'l: (32)'e']!6_305G CÉP 3S SSô{1s _ M*ê MG

É-Ma[: múA@mEmu@ m @ br ' s'l€ 06oáI uaÉt4g@ê!a!:]!i!4[9.!Íu c.!l

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição a.t. 83 RL

I\4ÁRIO LÚCIO BILA - P ente

DEVAIL CORREA

ANTÔNIO AFONSO TO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA D

Comissão de Pública - Composição art 83 RI.

BRAI4BILA - Presidente

CARLOS ANTÔNIO (CARLOS MACUCO) - Relator

KERLIM ZAPOTEK LIMA DE (KERUM PROTETOR) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente"

Com. de Transporte Público e Sistema Viário - Composição aÉ' 83 RI'

I
ilr

PÉ Cêr PàdÉ d.lr.dNrs,rr, ccm _ c* pcsr- ts2 _ Í.1 I (32)363SG305d CEP 3á l!0415 _ Monté _ l'lc
E-rrt rr mmi'!€,l1.liruH m od hr. sle cnd.l eê{Ü§t!!!g!!j/nr9!g-!ÍE-lÍ

(CLEISSINHO) - suplente3
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer dãs Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

l
mt ISlr

r

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

ciÍcunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P'áçá cd P&rEo dê rr€dàrc ,ÍÉ câtD cMPos rrs, rt Bzr eossê305c õee 36 eso oG M1"à Â/l-

E Mâ' mnia@ma6monae m'ov br ' S'te Ofosr lw emaÉmuíaê mo oÔv bí

PROTETO LEI o: 114/2025

PÍotocolo no: 1489/2025 - Data: 2810412025

Objeto de anális€ pêla Diretoria lurídicâ nos temos da proposta

aprêsênt da: Ementa do Prcl,e:o: Dispõe sobre d autoraação de parada de veÍculos

de transpotte poÍ aplicativo em vagas de cdrga e descarga no âmbito do Município de

Muriaé.

Autora : Ivonete Lacerda
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me Eonunciar. pois caberá aos vereadoÍes. no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍPio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário destâ Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipdl de Muriaé.

G, ddta da votaÇão do Parecer das da Câmara

Francisco Carvalho r lurídico

5 "o @re., enibido por pr@uêdot ou adw do de óaão da adninistÍaçáo públid não é dto

administfabvo. Nadà nais e do que a opinião enitida Êb opetador do direit4 opihião t&nico-iutidicd,

que oientará o administadú nê tunada da docisão, na pnitíca do ato administraÜ'/q gue se @nstitui

íta e(&uáô ex ofrcio dd lei. tld opottunida& do julg@ndtto, porquanto envolvido na esÍÉie simples

Nr@r, ou eia, ato opinativo que poderia er, ou hão, cons*Jeàdo Êlo administrador"' (Mandado de

SeguGnça no 24.584-1 - Distrito Federdl - Relator: Min l§larco Aurélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original

r
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CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSAO - CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

A Comissão de Transporte Público e Sistema Viário da

Câmara Municipal de Muriaé/i4c, constituída dos

vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, X e n a rt.

210 e 211 do Regimento Interno cÀlnr uuocpru ot

APROVADO
EM at 250í

Pois bem, feitas as considerações gerais sobre a matéria através da comlssão

de Constituição, Legislação e Justiça, a proposição regulamenta a possibilidade de

parada de veículo por aplicativo em vagas de carga de descarga. Quanto à forma, o

projeto respeita as normas legais, a proposta não exige lei complementar para sua

regulamentação.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lido êm Plenário, o Prorcb §aá di'ilÍibuido à§ cornissõ€É PeínâíàltÉ' quê

culdarãodêapÊsêrbrp.Íecêràl{€s.,§êndoquc,tendo§itnocoírido'oproiêtosetá
i.rduÍalo ôa ordêm do dlà gara dl§cussâo e votaçáo, @nfotme sGgu€:

§ 10 - Em regra, os proilrtos dê lei e de rêsoluio pôssam por 03 (tés) votações;

§ 2o. No Plenário o píojdo é §ubmetido à 1à (píimeirô) discussão, podendo ser:

à) rejeitado;

b) âprovôdo, sem emendas;

c) ãprovado. com €mendas das comissões;

d) receber êmendâs. subemendas ou subÍltuUvos em nênáno'

I - Se o PÍDieto é íeieitado seguirá parô a sêctetana da CâmaG para arquivamento;

IINahiúesêde5eÍâprovadosememendôs,sêéenvia(bàl,4e5aDiíetoGpâra.nâsreunii]es

subsequeÍltes, ir à 2ô e 3à votàd€6;

p-,ácã Peà@@ Móde'6 úf cêntro'crr4Posr^. 52 ld-2''63s6'm50 cÊP 353304'5 ' MJn4 MG

E Mâi 6húcrm€N6 m od hr sÍrê otoál uÀÀt!14!tM!!!!-!0ÍL9!!il
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III - Se for aprovado com emendâs das Comissôes, será enüado à Comissão de RedaÉo para

elaborôção dê óprâ dâ redaio do venciclo, ou sela, a nova redaéo do píojeto com ôs emendàs

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pàra que este retome ào Plenáno;

§ 30 - Havendo apresenbçâo de emendas em Pleoário, o Projeto sairá da pauta, sendo remetrdo, com

as emendas. às Comissões Permanentes @mpetentês, apos o qúe, emitados os pareceres, retomará à

Ordem do Dia pâra apredàção pelo Plenárfu;

§ 40 - O proiêto que recêber emendas em Plenáóô rêtomàrá às comissôes e vollará à pauta ainda em 1'

(primeira) discussão, podendo sêÍ:

a) aprovado @m emêndas, hiÉtes€ em que sera enüado à Comi§são de Redação para elabordção dã

redação do vencido;

b) âprovado, tendo ôs emendas rejeitôd8, seguirá para â Sêcretaria para ir à 2à discussão e votado.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfelçoá-lo'

através de emendas.

Antes dê analisar cada uma das emendas é importante ressaltar' que em caso

de emendas idênticis o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154' determina

s r a
I

(primeira) Emenda aDresentada.

Art. 197. Emenda é a propôsição apresentada como acessó a de outra' podendo ser:

I - supressiva _ aquela que impl(a no cancelamento de parte da proposido;

II - subíitutiva - é aquela apresêntada como sucedânea d€ parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingiÍ a pÍoposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposic/ão;

IV - de redã6o - aquela que âlteÍa somente a redação de qualquer proposição'

p"<i ca car*oe u.a.c. rã cct'i. _ cou eosru ú rcr pztlo:sa3o5êcep3aa30015 MuÍr!é MG

E.rr,lâ'l @ml6êm.muÉ mo dd hr síe oio'l *Êjê:Iê!!E!rêc E!-s9!l'

Por ôutro lado o aÍt. 197 assim estabelece:



CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE

Não foi presentado emenda

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABTLIDADE DE APRovAçÃo OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem tlio oouco reÍlete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câm I de Muriaé/MG, datd da vobção em plenário.

MARIO BILA - Presidente

CARLOS ANTÔNIO MACUCO) - Relator

KERLII.4 ZAPOTEK LIMA DE O (KERLIM PROTETOR) - l4embro

CLEISSON EVANGE

Com. de Trânsporte Público viáÍio - composição a.t. 83 RI'

Pá cál Pád@tôlla<r6G.rÉ cdh cu P6{152 T'r l3?) 3639Ê3oso cEP !6 33oo15 ' r/lrné ' I\/lG
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(CLEISSINHO) - Suplênte6
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eAREcER DA coMlssÃo oe ntoaçÃo E assuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

Íos aÍI.72, lII, assim se manifesta:
À)rlM lru loPÀl Dt

APROVADO
I - ol tÉcnrcl LEGTSLATTVA

A êlaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteÍferem, direta ou indiretamente' na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado'

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia êsclarecer' e dando margem

a desnecessárias bâtalhas jurídicãs.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnicâ legislativa

utilizada

Poroutrolado,otextoécoeÍenteeobjetivoAdemais'opoetoatendeaos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumêntos normativos

citados.

EM

P@@cer PEch@d€ Mddd. YÍ' cslÓ C\6Po6Ír_152'Têr {32} 363É305& ctP 16 Bso{15 uun& MG
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A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).



Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o qso do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs I, I1 e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

SecretaÍia da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 23g. A redação frnal do Proieto, para ser discutida e votada' independe dos

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Reda@o e Assuntos Diversos' para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

n
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interstícios constantes deste Regimento.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. Nl data da votadoU

em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente

CHRISTIA - Relator

CLEISSON EVANGELI UzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTôNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTES

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

7 krá admitbd enendô à redação frnal, @m a finalidade exclusiva de ordenat a matéri4 conigt a

li4guagam, as eng@no, as contmdifu ou paÊ aclaar o seu texto.

3 Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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